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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL. 

 
7ªLEGISLATURA-PERÍODO 2021-2024 

 
Realização em 21 de fevereiro de 2024 

 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

     (Art.127 e 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
. 
 
VOTAÇÃO DA ATA Nº 01, DA 01ª SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO LEGISLATIVO 
ORDINÁRIO,DA 7ª LEGISLATURA 2021-2024, DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL, 
REALIZADA EM  19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
Projeto de Lei n° 01/2024 de 16 de janeiro de 2024 – “AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL 
A INSTITUIR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PORTO REAL A SEMANA DE PREVENÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E LUTA CONTRA AS HEPATITES VIRAIS”, A SER REALIZADA ANUALMENTE, 
DOS DIAS 23 A 29, POR COMPREENDER O DIA 28 DE JULHO O “DIA MUNDIAL DE LUTA 
CONTRA AS HEPATITES VIRAIS E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.” 
  
 
Indicação nº02 de 04 de janeiro de 2024 
Ementa: SOLICITA QUE SEJA GARANTIDA A PROGRESSÃO FUNCIONAL DA CARREIRA DE 
GUARDA MUNICIPAL. 
 
 
Indicação nº04 de 05 de janeiro de 2024 
Ementa: Construção de uma Área de Lazer com Quadra de Esporte, com Parque adaptado e 
Academia ao ar Livre na rua 40, do bairro Jardim das Acácias 
 
 
Indicação nº32 de 18 de janeiro de 2024 
Ementa: REFORMA , MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS MUNICIPAL. 
 
 
Indicação nº34 de 22 de janeiro de 2024 
Ementa: ESTRUTURAR PROJETOS CULTURAIS. 
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2- ORDEM DO DIA 
 
                     (Art.129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 
 
Votação única  
 
Veto n° 40/2023 ao Autógrafo de Lei 897/23 que versa sobre: “CRIA O PROGRAMA “PLANTE VIDA 
E RENOVE O FUTURO”, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DE PORTO 
REAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
  
 
 

            Renan Márcio de Jesus Silva 

                  Presidente 


